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QUINTA-FEIRA, 9 DE MARÇO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

General Shopping e  
Outlets do Brasil S.A.

Companhia Aberta  –  CNPJ nº 08.764.621/0001-53  –  NIRE 35.300.340.833
Aviso aos Acionistas

General Shopping e Outlets do Brasil S.A., companhia aberta com sede na Avenida Angélica, nº 2.466, 
24º andar, conjunto 241, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”), em atendimento ao 
disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas que os documentos e informações 
relacionados às matérias objeto da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
em 6 de abril de 2023, encontram-se à sua disposição na sede e no endereço eletrônico da Companhia 
(https://ri.generalshopping.com.br/), tendo sido enviados também à Comissão de Valores Mobiliários e à 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão na forma da legislação e da regulação aplicáveis. Comunicamos, ainda, que a 
publicação dos documentos exigidos pela legislação aplicável será oportunamente realizada pela Companhia 
no jornal costumeiro.

São Paulo, 6 de março de 2023.

Marcio Snioka 
Diretor de Relações com Investidores
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Data, hora, local: 08.03.2023, 10hs, na sede social, Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 7º an-
dar, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Fernanda Oliveira Ri-
beiro Prado de Mello - Presidente; Renata Manhães Siqueira - Secretária. Deliberações 
aprovadas: alterar o andar onde está localizada a Companhia, conforme previsto no ar-
tigo 2º do Estatuto Social, que passará a constar conforme a redação prevista no Anexo 
I. por julgarem o capital social da Companhia excessivo, os acionistas, decidem por redu-
zir o capital social dos atuais R$ 8.709.000,00 para R$ 7.871.010,00, mediante o cance-
lamento de 837.990 ações que foram subscritas pelos acionistas, mas não foram integra-
lizadas até o presente momento. A redução do capital social da Companhia só se tornará 
efetiva após o cumprimento das seguintes condições suspensivas, cumulativamente: (a) 
publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo de 60 dias, contados da data da publi-
cação desta ata, sem que tenha sido apresentada, pelos credores, oposição a essa delibe-
ração ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial 
dos valores devidos a tais credores, conforme estabelecido no artigo 174, §2º, da Lei nº 
6.404/76. Alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 08.03.2023. Acionistas: Open Co Holding Limited - p. Sandro We-
infi eld Reiss e Sandro Weinfi eld Reiss. 
Anexo I - Estatuto Social. Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração. Ar-
tigo 1º. A Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”) é uma so-
ciedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”), pela Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), pela Resolução nº 2.686, de 26.01.2000, do Conselho Mone-
tário Nacional (“CMN”), pela Resolução CVM nº 80, de 29.03.2022, pela Resolução 
CVM nº 60, de 23.12.2021, e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 11º andar, Pi-
nheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo/SP, podendo, por deliberação do Con-
selho de Administração, abrir e encerrar fi liais, escritórios e representações em qualquer 
localidade do País. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ca-
pítulo II - Do Objeto Social. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto: (a) a aquisi-
ção e securitização de créditos fi nanceiros; (b) a emissão e colocação, privada ou nos 
mercados fi nanceiro e de capitais, de títulos de crédito e/ou valores mobiliários compa-
tíveis com suas atividades; e (c) a realização de negócios e a prestação de serviços re-
lacionados às operações de securitização de créditos fi nanceiros e emissões de títulos 
lastreados em tais créditos. Capítulo III - Do Capital Social e das Ações. Artigo 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 7.871.010,00, totalmente subscrito e integra-
lizado, em moeda corrente nacional, dividido em 7.871.010 ações ordinárias, todas no-
minativas e sem valor nominal. § Único. As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o di-
reito a um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas. Capítulo IV - Da Assembleia 
Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral de Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, den-
tro dos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social da Companhia, a fi m 
de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais a exigirem. § 1º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Socie-
dades por Ações, as Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas por iniciativa 
do Presidente do Conselho de Administração ou a pedido da maioria de seus membros, 
com 15 dias de antecedência em 1ª convocação e, pelo menos, com 8 dias de antece-
dência em 2ª convocação. § 2º. Todas as convocações serão feitas mediante anúncio 
publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assem-
bleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. § 3º. 
Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto e na Lei das Socie-
dades por Ações, será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia Geral 
de Acionistas a que comparecer a totalidade dos acionistas. Artigo 7º. A Assembleia 
Geral de Acionistas, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida pelo 
Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos presentes para secre-
tariar os assuntos tratados. § Único. Na ausência do Presidente do Conselho de Admi-
nistração, a Assembleia será instalada por qualquer um dos administradores da Compa-
nhia, que a presidirá. Artigo 8º. Compete privativamente à Assembleia Geral de Acio-
nistas, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, regulamentação ou por 
este Estatuto: (i) reformar o estatuto social; (ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (iii) tomar, anualmente, 
as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles 
apresentadas; (iv) suspender o exercício de direito dos acionistas, nos termos do artigo 
120 da Lei das Sociedades por Ações; (v) fi xar o montante global da remuneração dos 
administradores e dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; (vi) deliberar so-
bre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (vii) deli-
berar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação, ou incorporação de ações envol-
vendo a Companhia; (viii) aprovar a apresentação de pedido de recuperação judicial e/
ou extrajudicial, ou falência; (ix) deliberar sobre a dissolução e liquidação da Compa-
nhia; e (x) deliberar sobre a celebração e/ou a rescisão de quaisquer contratos e/ou 
acordos que tenham por objeto administração de emissões, presentes e futuras, de de-
bêntures da Companhia. Artigo 9º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias 
e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas pelo voto 
dos acionistas que representem a maioria absoluta do capital social da Companhia. § 
Único. Fica vedada a prática dos seguintes atos, até o pagamento integral das obriga-
ções representadas pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, no âm-
bito de seu objeto social: (a) transferência do controle; (b) redução do capital, incorpo-
ração, fusão, cisão ou dissolução; e (c) cessão dos créditos, ou atribuição de qualquer 
direito sobre os mesmos, ao controlador ou a qualquer pessoa a ele ligada, em condi-
ções distintas das previstas nos instrumentos de emissão dos títulos ou valores mobiliá-
rios. Capítulo V - Da Administração. Artigo 10. A Companhia será administrada 
por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, conforme previsto em lei, nes-
te Estatuto e nas deliberações da Assembleia Geral de Acionistas. § 1º. A representação 
da Companhia caberá à Diretoria, vez que o Conselho de Administração se trata de um 
órgão de deliberação colegiada. § 2°. A investidura dos administradores da Companhia 
nos seus cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administra-
dor empossado, sendo que os administradores estarão sujeitos aos requisitos, impedi-
mentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei 
das Sociedades por Ações, dispensada qualquer garantia de gestão. § 3°. Os adminis-
tradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, exceto se de ou-
tra forma for deliberado: (a) pela Assembleia Geral de Acionistas, em relação aos mem-
bros do Conselho de Administração; ou (b) pelo Conselho de Administração, em relação 
aos Diretores. Artigo 11. O mandato dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria é de 02 (dois) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Capí-
tulo VI - Do Conselho de Administração. Artigo 12. O Conselho de Administra-
ção é composto por 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas. § 1º. 
A Assembleia Geral de Acionistas que eleger o Conselho de Administração deve indicar, 
entre os membros eleitos, o Presidente do Conselho de Administração. § 2º. No caso de 
ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do Conselho de Administra-
ção, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado pelo Conselho 
de Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou incapa-
cidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 
obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral de Acionistas para eleição e preen-
chimento dos cargos vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do 
conselheiro substituído. § 3º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho 
de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos defi nidos, 
sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da Administração 
e/ou outras pessoas que não façam parte da Administração da Companhia. Caberá ao 
Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo re-
gras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, abrangência e 
área de ação. Artigo 13. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que julgado necessário. § 1º. 
O Presidente do Conselho presidirá as reuniões do Conselho de Administração. A maio-
ria dos membros do Conselho de Administração presentes decidirá quem presidirá a re-
união caso o Presidente do Conselho esteja ausente e, em qualquer caso, a pessoa que 
atuará como Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal Secretário seja 
membro do Conselho de Administração. § 2º. A convocação para reuniões extraordiná-
rias, ou a alteração das datas fi xadas para as reuniões ordinárias, deverá ser enviada 
com, no mínimo, 15 dias de antecedência, e indicar expressamente a ordem do dia. Em 
até 5 dias após o recebimento da convocação para reuniões extraordinárias ou com an-
tecedência mínima de 10 dias da realização de uma reunião ordinária, qualquer mem-
bro do Conselho de Administração poderá solicitar a inclusão de novos itens na ordem 
do dia. A convocação não será necessária para as reuniões do Conselho de Administra-
ção em que estejam presentes todos os seus membros. § 3º. As reuniões do Conselho 
de Administração são instaladas, em 1ª convocação, com a presença da maioria de seus 
membros, e, em 2ª convocação, com qualquer número de membros. § 4º. Os membros 
do Conselho de Administração que participarem das reuniões por meio de conferência 

telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reu-
nião. Será ainda considerada regular a reunião do Conselho de Administração da qual 
todos os conselheiros tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro 
sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assi-
nada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à 
Companhia na forma do § 5º abaixo. § 5º. Os membros do Conselho de Administração 
poderão votar por e-mail, carta ou telegrama, enviados à Companhia, em atenção do 
Presidente do Conselho de Administração e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião 
do Conselho de Administração lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. § 6º. 
Exceto conforme disposto em contrário neste Estatuto, nas reuniões, as deliberações do 
Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos membros do Con-
selho de Administração, cabendo a cada Conselheiro um voto e ao Presidente do Con-
selho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. § 7º. As atas de reu-
nião do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, permitida a utiliza-
ção de sistema mecanizado ou eletrônico, observada a regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), devendo ser arquivadas no Registro do Comércio compe-
tente aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante tercei-
ros. Artigo 14. Compete ao Conselho de Administração, além das matérias elencadas 
pela legislação vigente: (i) fi xar e aprovar os planos de negócios e de investimentos da 
Companhia, propostos pela Diretoria; (ii) eleger, destituir e substituir os membros da 
Diretoria, fi xando suas atribuições e remuneração mensal; (iii) fi scalizar a gestão dos 
Diretores, examinando os livros e papéis da Companhia, seus contratos formalizados ou 
em vias de celebração, bem como solicitar informações sobre quaisquer outros atos; 
(iv) convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, ou nos casos 
em que a convocação é determinada pela lei ou pelo presente Estatuto, a Assembleia 
Geral Extraordinária; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas 
da Diretoria; (vi) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; (vii) 
aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, bem como a abertura de 
fi liais, escritórios ou representações; (viii) autorizar a alienação ou oneração de ele-
mento do ativo permanente da Companhia; (ix) autorizar a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso 
normal dos negócios; e (x) deliberar a emissão de debêntures não conversíveis em 
ações. Capítulo VII - Da Diretoria. Artigo 15. A Diretoria será composta de até 05 
membros, acionistas ou não, dispensados de caução, com as atribuições que lhes forem 
conferidas nos termos deste Estatuto e pelo Conselho de Administração, sendo, um Di-
retor de Securitização, um Diretor de Distribuição, um Diretor de Controles Internos, e 
os demais, se houver, Diretores sem designação específi ca, podendo um único Diretor 
acumular as funções de Diretor de Securitização e de Diretor de Distribuição. § 1º: Com-
pete especifi camente ao Diretor de Securitização: (a) fornecer ao Conselho de Adminis-
tração os documentos necessários para sua tomada de decisão; (b) formular as estra-
tégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; (c) 
coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 
reuniões; e (d) prestar todas as informações exigidas pela regulamentação do mercado 
de valores mobiliários. § 2º: Compete especifi camente ao Diretor de Distribuição: (a) 
cumprir com as normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebi-
mento de valores aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores mo-
biliários em mercados regulamentados de valores mobiliários; (b) cumprir com as nor-
mas que dispõem sobre o dever de verifi cação da adequação dos produtos, serviços e 
operações ao perfi l do cliente; (c) atuar na distribuição de títulos de securitização da 
Companhia; e (d) cumprir com as demais normas aplicáveis à atividade de distribuição. 
§ 3º: Compete ao Diretor de Controles Internos a implementação e cumprimento de re-
gras, políticas, procedimentos e controles internos da Companhia e da Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários nº 60, de 23.12.2021. § 4º: Compete aos demais Direto-
res sem designação específi ca dar suporte ao Diretor de Securitização, ao Diretor de 
Distribuição e ao Diretor de Controles Internos, bem como exercer a administração do 
dia-a-dia da Companhia. Artigo 16 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Con-
selho de Administração, dentre pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, 
cujo mandato será de até 3 anos, permitida a reeleição. § Único: Na hipótese de vacân-
cia ou apuração de impedimento defi nitivo de qualquer cargo da Diretoria, a respectiva 
substituição será deliberada pelo Conselho de Administração, devendo a Reunião do 
Conselho de Administração para tal fi nalidade ser realizada no prazo de 15 dias conta-
dos da vacância ou apuração do impedimento defi nitivo. Os Diretores remanescentes 
continuarão administrando a Companhia na forma prevista neste Estatuto até a desig-
nação e posse dos Diretores substitutos. O Diretor substituto deverá cumprir o restante 
do mandato do Diretor substituído. Artigo 17. Os Diretores eleitos serão investidos nos 
seus cargos mediante “Termos de Posse e Desimpedimento” lavrados no livro de atas 
de reuniões do órgão e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até a pos-
se de seus sucessores. Artigo 18. As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos e lançadas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente, em caso 
de empate, o voto de qualidade. Artigo 19. A Diretoria é o órgão executivo da admi-
nistração, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pela Assembleia Geral e pelo Con-
selho de Administração, assegurar o funcionamento regular da Companhia. A Diretoria 
fi ca, para esse fi m, investida dos mais amplos poderes de administração e gestão dos 
negócios sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o obje-
to social, exceto aquelas que, por lei ou por este Estatuto, sejam atribuídas a outros ór-
gãos. § único: A Diretoria possui poderes expressos para (a) contrair empréstimos e fi -
nanciamentos, em nome da Companhia, até o limite de R$ 10.000,00 ou, acima deste 
limite, desde que previamente autorizada por deliberação dos acionistas, reunidos em 
assembleia; (b) defi nir a política de remuneração dos funcionários e prestadores de ser-
viços da Companhia; e (c) fi rmar os instrumentos necessários para a prestação dos ser-
viços e execução das atividades defi nidos no objeto social da Companhia. Artigo 20. 
A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (a) por 1 Diretor; ou (b) por 1 
procurador da Companhia, desde que investido de poderes específi cos. § 1º: As procu-
rações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente 
por 1 Diretor, cujo instrumento de mandato deverá especifi car os poderes outorgados. 
§ 2º: Os procuradores “ad negocia” serão constituídos por mandato com prazo não su-
perior a 3 anos, assinado por 1 Diretor, e as procurações outorgadas em caráter irrevo-
gável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusi-
vo interesse do mandatário no âmbito das operações de securitização de direitos credi-
tórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos ter-
mos do artigo 684 do Código Civil. § 3º: As procurações “ad judicia” poderão ser outor-
gadas por qualquer Diretor, agindo isoladamente, por prazo indeterminado, permitida, 
neste caso, a representação da Companhia em juízo por 1 procurador agindo isolada-
mente. § 4º: Na abertura ou no encerramento de contas de depósitos bancários, a Com-
panhia será representada por 1 Diretor ou por 1 procurador, o qual agirá nos limites do 
seu mandato. Capítulo VIII - Conselho Fiscal. Artigo 21. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplen-
tes, acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela As-
sembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo 
IX - Exercício Social e Demonstrações Financeiras. Artigo 22. O exercício so-
cial da Companhia terá início em 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de 
cada ano, data em que deverão ser preparados o balanço patrimonial e as demonstra-
ções fi nanceiras exigidas por lei. Artigo 23. A administração poderá levantar balanço 
semestral ou em períodos menores, respeitados os preceitos legais, e aprovar a distri-
buição de dividendos com base nos lucros apurados. § 1º. A qualquer tempo, a adminis-
tração poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
§ 2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução prevista na legislação aplicá-
vel, destinar-se-á: (i) 5% para a reserva legal, até atingir 20% do capital social integra-
lizado; (ii) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução prevista na le-
gislação aplicável e ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 
destinar-se-á 1% para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas; 
(iii) sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada 
do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral apro-
var, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, nos termos do ar-
tigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) o saldo remanescente terá a destina-
ção que lhe for atribuída pela administração, no pressuposto da aprovação pela Assem-
bleia Geral de Acionistas e caso esta não delibere diversamente. Capítulo X - Liqui-
dação e Dissolução. Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos pre-
vistos em lei, e a Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a forma de liquida-
ção, eleger o liquidante, bem como fi xar a sua remuneração. Capítulo XI - Disposi-
ções Gerais. Artigo 25. Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou disputas oriundas do presente Estatuto.

RUGE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME: 21.976.484/0001-89 - NIRE: 35.300.476.271

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 2023Data, hora, local: 17.02.2023, 10hs, na sede social, Av. Santo Amaro, 48, 03º andar, São 
Paulo/SP. Mesa: Presidente: Marcelo de Andrade; Secretária: Sra. Aline Pereira Stumpf Gomes. 
Presença. Totalidade do capital social. Deliberações aprovadas: 1. Alterar o Capital So-
cial da Companhia, a fi m de refl etir a incorporação da “Búfalo Silos e Logística S.A, Socieda-
de Anônima, atualmente encerrada, e anteriormente inscrita sob o CNPJ nº 20.494.004/0001-
80, realizada em 29.12.2022, no valor de R$ 2.121.239,67. Dessa forma, o capital social de 
R$ 181.585.384,39, passa a ser de R$ 183.706.624,06, e alterado o Artigo 4º do Estatuto 
Social. 2. Encerrar o Conselho de Administração, com intuito de espelhar a vontade dos acio-
nistas. Desde já a companhia agradece aos atuais conselheiros por todo empenho prestado 
durante a permanência no cargo. Em consequência desta deliberação, os seguintes artigos os 
Artigos 8º e 10º, sofrerão modifi cações. 2.3. Os Artigos 11 ao 17, serão excluídos, pois 
compreendem ao Conselho de Administração, ora encerrado. 3. Alterar a composição da Di-
retoria, e concomitantemente o Artigo 18, que, devido a exclusão mencionada no item 1.3 
acima, passará a ocupar a posição de Artigo 11. 4. Reformar e consolidar o Estatuto Social. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.02.2023. Acionistas: Finvest Capital Part-
ners - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento 
no Exterior Representado por sua gestora FinHealth Gestão de Recursos Ltda., Márcio Gar-
cia de Souza e Luis Claudio Garcia de Souza; Luis Claudio Garcia de Souza. JUCESP nº 
88.846/23-4 em 01.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. Denominação e Duração. Artigo 
1º. A Finvest Finanças e Investimentos S.A. é uma sociedade anônima, com prazo 
de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas dis-
posições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404 de 15.12.76 e suas alterações posterio-
res. Sede Social. Artigo 2º. A sociedade tem sede no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, CEP 04506-000, po-
dendo manter fi liais e escritórios de representação em qualquer localidade do país ou do 
exterior por deliberação de sócios representando pelo menos ¾ do capital social. Artigo 
3º. A Companhia tem por objeto social: a. a administração, negociação e gestão de ativos 
próprios; b. a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades nacio-
nais ou estrangeiras, bem como em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; e 
c. a prestação de serviços de estruturação de operações fi nanceiras e concessão de garan-
tias em favor de terceiros. Capital Social. Artigo 4º O capital social da Companhia é 
de R$ 183.706.624,06 totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
dividido em 1.527.534.911 Ações Ordinárias. § único. A propriedade das ações será com-
provada mediante escrituração em nome do acionista, a ser realizada por instituição fi -
nanceira competente. Artigo 5º. A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assem-
bleias Gerais. Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 6º. As Assembleias Gerais de 
Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguin-
tes ao encerramento de cada exercício social, a fi m de que sejam discutidos os assuntos 
previstos em lei, sendo que as deliberações deverão ser tomadas por maioria simples dos 
acionistas, salvo em relação às matérias que exijam quórum qualifi cado nos termos da le-
gislação aplicável em vigor. Artigo 7º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão rea-
lizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou quando 
as disposições do Estatuto social ou da Legislação aplicável exigirem deliberação dos 
acionistas. § único. Dependerão de prévia aprovação por maioria simples em Assembleia 
Geral de Acionistas a celebração de todos e quaisquer atos e documentos que impliquem 
em alienação ou oneração de bens imóveis da Companhia, a prestação de avais ou fi an-
ças a empresas coligadas, a assinatura de escrituras públicas ou particulares de garantia 
hipotecária, pignoratícia ou cedular, a alienação de bens do ativo permanente e constitui-
ção de garantias em favor de terceiros de valor acima de R$ 50.000,00. Artigo 8º. As As-
sembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas por um membro Presi-
dente da Diretoria. Na sua ausência ou impedimento, serão instaladas pelo seu substitu-
to e presidida por quem for escolhido pelos acionistas. § único. O secretário da mesa de-
verá ser indicado, dentre os presentes, pelo Presidente da Assembleia. Artigo 9º. Somen-
te poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam re-
gistradas na conta de depósito das ações, aberta em seu nome nos livros da instituição 
depositária, com 48 horas de antecedência da data designada para a realização da refe-
rida Assembleia Geral. § único. O acionista poderá ser representado por procurador na 
Assembleia Geral de Acionistas nos termos do 81º do artigo 126 da Lei 6.404/1976 e al-
terações posteriores. Administração de Companhia. Artigo 10. A administração da 
Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presen-
te Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de prestar garantia para o exercício 
de suas funções. § 1º. Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatu-
ra dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até 
a posse de seus sucessores. § 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a 
remuneração total dos administradores, cabendo à Diretoria a sua distribuição. Direto-
ria. Artigo 11. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2, e, no máximo, 7 Diretores 
sem designação específi ca, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelos acionistas 
e por estes destituíveis a qualquer tempo. § 1º. Os Diretores serão eleitos pelo prazo de 

mandato de 3 anos, sendo admitida a reeleição. § 2º. No caso de vacância de cargo da 
Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelos Acionistas. § 3º. Em caso de au-
sência ou impedimento temporário, e desde que não ultrapasse o prazo máximo de 2 me-
ses, os Diretores remanescentes nomearão, por maioria, um Diretor substituto, até que o 
Diretor impedido ou ausente se restabeleça nas suas funções. Se o impedimento ou au-
sência ultrapassar o prazo máximo de 2 meses, os Diretores remanescentes deverão con-
vocar uma Assembleia, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo em referên-
cia, para a eleição do novo Diretor, podendo, entretanto, o Diretor substituto permanecer 
no cargo até a investidura do novo Diretor. Artigo 12. Compete à Diretoria, por 2 Dire-
tores, ou por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Companhia, ou por 2 procurado-
res com poderes específi cos, a representação ativa e passiva da Companhia e da prática 
de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, res-
peitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. § 1º. As procurações outor-
gadas em nome da Companhia o serão sempre por 2 Diretores assinando em conjunto, 
devendo especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, de-
verão ter um período máximo de validade de 1 ano. § 2º. Somente as procurações “ad ju-
dicia” poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § 3º. A representação ativa e 
passiva da Companhia em juízo, para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento 
pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor designado pela Diretoria. Conselho Fiscal. 
Artigo 13. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for 
convocado mediante solicitação dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 14. O 
Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 mem-
bros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo 
permitida a reeleição, com as atribuições e prazos previstos em lei. § único. A remunera-
ção dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionis-
tas que os eleger. Exercício Social e Lucros. Artigo 15. O exercício social terminará 
no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstra-
ções fi nanceiras deverão ser preparadas. § 1º. O balanço patrimonial e as demonstrações 
fi nanceiras da Companhia serão anualmente auditados por auditores independentes re-
gistrados na Comissão de Valores Mobiliários. § 2º. Do lucro líquido apurado no exercício, 
será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá a 
20% do capital social. § 3º. Os acionistas terão direito à um dividendo anual não-cumu-
lativo de pelo menos 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei 
nº 6.404/1976 e alterações posteriores. § 4º. O saldo remanescente, após atendidas as 
disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, 
observada a legislação aplicável. § 5º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar 
balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender interesses societários, in-
clusive para a distribuição de dividendo intermediários ou antecipados. Artigo 16. A 
Companhia poderá pagar Juros sobre o capital próprio, imputando-o ao dividendo míni-
mo obrigatório. Liquidação. Artigo 17. A Companhia será liquidada nos casos previs-
tos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de li-
quidação e indicar o liquidante. Arbitragem. Artigo 18. As divergências, confl itos, dis-
putas ou controvérsias relacionadas a disputas societárias e às disposições deste Estatu-
to, sua interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade devem ser resolvidos ami-
gavelmente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, por um prazo de 30, 
contados do recebimento da primeira correspondência enviada por qualquer dos acionis-
tas visando resolver a controvérsia. Caso, ao fi nal do prazo acima, os acionistas da Com-
panhia não tenham chegado a um consenso, a disputa deverá ser submetida à arbitra-
gem, constituindo-se o tribunal arbitral de 3 árbitros, devendo cada parte nomear um ár-
bitro de sua confi ança e estes, em conjunto, o terceiro. Artigo 19. A arbitragem terá sede 
na capital do estado de São Paulo, e obedecerá às normas estabelecidas no Regulamento 
de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Cana-
dá. Artigo 20. A parte que desejar dar início à arbitragem deverá notifi car a outra parte 
desta intenção, indicando o nome do primeiro árbitro e o objeto do litígio, devendo a ou-
tra parte designar o segundo árbitro no prazo de 15 dias, contados a partir do recebimen-
to da referida notifi cação. Artigo 21. Escolhidos os árbitros, as partes instarão o proce-
dimento arbitral perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá. O procedimento escolhido será o de Arbitragem. Artigo 22. Para dirimir 
as questões oriundas deste instrumento de caráter cautelar e executório, fi ca eleito o Foro 
da capital do estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa. Arti-
go 23. É vedado à Companhia emitir partes benefi ciárias. Artigo 24. A Companhia dis-
ponibilizará aos seus acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de acionis-
tas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliá-
rios de emissão da Companhia. Artigo 25. Na hipótese de abertura de capital da Com-
panhia, obriga-se a mesma a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de enti-
dade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis 
diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução nº 578 da Co-
missão de Valores Mobiliários, de 30.08.2016 e posteriores alterações.

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A.  - CNPJ Nº 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1026728-
57.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Daniel
Del Fiore, Milene Del Fiore, Paulo Del Fiore, Erika
Chaves de Deus Rodrigues Del Fiore, José Julio do
Espirito Santo, Walkyrria Guimarães Garotti e Edifício
Izabela, por meio de sua síndica, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Francisco Pecoraro Neto e Lilian Israel Pecoraro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel localizado na
Rua Al ves Guimarães, nº 139, apto. 12, Jardim
América, São Paulo-SP, CEP 05410-000, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para contestarem no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. J - 09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1016689-40.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Ronnie Herbert Barros Soares,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) Wagner Solano, CPF: 933.136.918-20, RG: 7260699, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Raquel Gomes de Oliveira, CPF: 350.381.048-00, RG: 
369041720, objetivando a cobrança de R$ 42.355,89 fev/16), 
referente ao cheque ST-001649, c/c 28345-7, ag. 3756, Banco 
Itaú. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o 
débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária 
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou 
reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s),comprovando-
se o depósito de 30%do valor da execução, inclusive custas e 
honorários,podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 
parcelas mensais,acrescidas de correção monetária e juros 
de 1%(um por cento)ao mês,sob pena de penhora e avaliação 
de bens.Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimen-
to ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2023.              |09,10| 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TÁXI DE
SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI. CNPJ n. 21.969.206/0001-02. NIRE
35400170999. CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do estatuto social e da Lei n. 5.764/71, o Diretor-
Presidente que abaixo assina, convoca os cooperados, em condições de votar, para
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA que será
realizada no dia 25 de março de 2023, na rua Alfredo Xavier de Andrade, nº 84, sala 01,
Butantã, CEP: 05596-030, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
Primeiramente, serão deliberados os assuntos da  ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, às 08 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em segunda
convocação, às 09 horas, com metade mais um dos seus cooperados e, em terceira
convocação, às 10 horas, com o mínimo de 10 (dez) cooperados, para tratarem da
seguinte Ordem do Dia: 1) Prestação de contas dos órgãos de administração
acompanhada do parecer do conselho fiscal compreendendo: relatório da gestão;
balanço patrimonial dos exercícios sociais de 2021 e 2022; demonstração das sobras
e perdas de 2021 e 2022; plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte.2)
Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência
das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro
caso, as parcelas para os fundos obrigatórios, referente aos exercícios de 2021 e
2022; 3) Eleição dos componentes do Conselho Fiscal para mandato de 01 (um) ano;
4) Eleição dos componentes do Conselho de Ética para mandato de 02 (dois) anos; 5)
Deliberação sobre a fixação dos honorários, das verbas de representação, das
gratificações ou das cédulas de presença para os membros dos órgãos sociais. 6)
Deliberação sobre destino de fundo de caixa. Após, serão deliberados os assuntos
da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, em primeira convocação, às 11 horas,
com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados em condições de votarem, ou na
falta de “quórum” em segunda convocação, uma hora depois às 12 horas, com a
presença de ½ (metade) mais um do número de  associados em condições de votar,
ou se ainda persistir a ausência de “quórum” em terceira e última convocação uma
hora depois, às 13 horas, desde que com a presença de pelo menos 10 (dez) associados
em condições de votarem, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1)
Reforma integral do estatuto social, em especial do número de membros da diretoria
executiva para passar de 04 membros para 03 membros e o mandato para 04 anos.
Procedimento para eleições: As inscrições das chapas serão realizadas na Secretaria
da Cooperativa no prazo de até 03 (três) dias corridos antes da data da realização da
Assembleia Geral Ordináriano horário comercial das 9h às 18h. O número de cooperados
para efeito de “quorum” de instalação da Assembleia Geral é de 71 (setenta e um)
cooperados. São Paulo, 09 de março de 2023. Haroldo Vitoria de Oliveira. Diretor-
Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036548-13.2014.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Verônica Conceição Araujo, ILDA ALVES ARAUJO, José Costa 
de Azevedo Martins, ANTONIO CORREIA DOS SANTOS, Albino Vieira, Priscila Silva dos Santos e Ilda Mendes Cosme Martins 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua João Ramalho e Avenida 
Sumaré s/nº, Quadra 2, CEP:05008-000, Perdizes, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.|09,10| 

J. PILON S.A AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ: 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a reali-
zar-se no dia 31/03/2023, às 15:00 horas, no endereço da sua sede social, localizada na Fazenda 
Santa Maria, no Bairro São Francisco, município de Cerquilho, SP, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do dia: I) Ordinária: a) Apreciação e Aprovação do Relatório de Administração, 
Balanço Geral, Dem. de Resultados ref. ao exercício encerrado em 31/12/2022; b) Destinação do 
resultado do exercício; c) Fixação do montante global da remuneração dos administradores para 
o período de maio/2023 a abril/2024; d) Eleição dos membros do conselho de administração, e, e) 
Outros Assuntos do interesse social. Comunicamos que se encontram a disposição no endereço 
acima, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerra-
do em 31/12/2022. Cerquilho, 06/03/2023. José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.
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Ernst & Young Assessoria 
e Participações Ltda. Em Liquidação

CNPJ/ME nº 02.903.966/0001-64 - NIRE 35.226.603.996
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Pelo presente, ficam convocados os sócios da Ernst & Young Assessoria e Participações Ltda. 
- Em Liquidação (“Sociedade”) para participarem da Reunião de Sócios a ser realizadano dia 24 
de março de 2023, às 10h00, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.900, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04598-132, a fim de deliberarem sobre as matérias 
objeto da seguinte Ordem do Dia, a serem consubstanciadas em ata, a saber: (i) a aprovação do 
relatório e contas finais da liquidação, apresentado pelo liquidante na forma do artigo 1.103, VIII, da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”); (ii) a destinação do ativo 
remanescente da Sociedade, conforme aplicável; (iii) o encerramento do processo de liquidação da 
Sociedade, com a sua consequente extinção, conforme previsto no artigo 1.109, do Código Civil; e 
(iv) a guarda dos livros da Sociedade. São Paulo, 8 de março de 2023. Fernando Garcia de Castro

Edital de citação. Prazo de 20 (vinte) dias. Processo nº 1009347-02.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da lei, etc. Faz saber a 
Tommaso Capotondi, Italiano, Casado, com Sureia Ali Assad, em regime de Comunhão Parcial de Bens, CPF 010.790.739-
90, pai Danilo Capotondi, mãe Maria Pia Norcia, Nascido/Nascida 20/11/1977, com endereço à Rua Duque de Caxias, 68, 
Centro, CEP 47805-030, Barreiras  BA, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por parte de Sureia Ali Assad, 
alegando em síntese:  havido compatibilidade entre as Partes para manterem a relação conjugal, ambos 
decidiram se separar de fato ( 7. -se o réu em lugar incerto e não sabido, for 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
que fluíra após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2023.  

Edital de citação. Processo 1047644-78.2021.8.26.0100. Este Juízo da 11ª vara Cível do Foro Central, faz saber a Gerson dos 
Santos Russiano e Gersondos Santos Russiano 40208849866  Me, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação de Obrigação de Fazer por Henrique Pereira Ramos da Silva - Epp, alegando em síntese que a parte ré não cumpriu a 
obrigação de prestação de serviços digitais estipulada em contrato. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, publicado na formada lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1008576-34.2020.8.26.0011 O(A) MM.Juiz(a) de Direito 
da 5ª Vara Cível,do Foro Regional XI-Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MANSUR & MEDEIROS PARTICIPACOES LTDA,CNPJ 13.010.212/0001-00,com endereço à Rua Mario Grac-
cho,96,CASA 1,Parque Sonia, CEP 08020-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Condomínio Thera Faria Lima Pinheiros, alegando em síntese: A ré deixou de pagar cotas de condomínio no 
montante de R$27.709,93 (set/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO da 
PENHORA realizada sobre os direitos da executada referente ao imóvel descrito na matrícula nº 143.869 do 10º Oficial de Registro 
de Imóveis de São PauloSP, nos termos da r. Decisão de fls 243, dos autos do processo em epígrafe, e para que indique nome e 
CPF de pessoa física para ser o depositário do bem penhorado, nos termos do r. Despacho de fls 257, bem como a CITAÇÃO, por 
EDITAL, de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 
27.709,93, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 23 de janeiro de 2023.|8,9| 

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 3ª
Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectiva-
mente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na
cláusula 12.1 do termo de securitização da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia
especial de investidores da Emissão (“AEI”), a ser realizada, em segunda convocação, aos 17 de março de 2023,
às 11 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021
(“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft
Teams (vide informações gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Autorizar ou não, que
o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária seja fixado no montante mínimo de 100% (cento por cento) do valor
da próxima PMT devida pela Devedora à Emissora, exclusivamente, quando for composto pelo Cash Collateral,
ou de no mínimo 120% (cento e vinte por cento) do valor da próxima PMT devida, quando for composto por
Direitos Creditórios Cedidos, sendo certo, que os valores deverão permanecer devidamente depositados na
Conta Vinculada, até a data do efetivo pagamento da próxima PMT; (ii) Autorizar a Emissora e o Agente
Fiduciário a praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes ao aperfeiçoamento, efetivação, formaliza-
ção e implementação do item acima, se aprovado. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta
convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na
página da Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As
procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de có-
pia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo mas não se
limitando a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identifi-
cação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assem-
bleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da Reso-
lução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de
securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 09 de março de 2023. Companhia Província
de Securitização - Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME Nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 3ª
Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectiva-
mente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na
cláusula 12.2.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 29 de abril de 2022, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão (“AEI”), a
ser realizada, em primeira convocação, aos 29 de março de 2023, às 11h00min, de forma exclusivamente di-
gital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”,
respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo),
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) conceder ou não, waiver para o descumprimento do Índice Fi-
nanceiro da Emitente, em relação a “Dívida Líquida”/“Tonelada de Cana Moída”, referente à apuração que será
realizada com base nas medições elaboradas exclusivamente pela Emitente e informadas a Emissora, referente
ao exercício a ser encerrado em março de 2023, conforme solicitado pela própria Emitente através do envio de
solicitação de waiver, recebida por esta Emissora em 02 de março de 2023, onde restou elucidado que na safra
de 2021 e 2022, o setor sucroalcooleiro sofreu dificuldades diante de eventos de seca histórica, geadas e incên-
dios, que prejudicaram o desempenho das usinas (os detalhes do comunicado enviado poderão ser consultados
na instrução de voto ou na AEI); (ii) caso aprovado o item (i) acima, aprovar que o índice financeiro a ser obser-
vado para a Dívida Líquida/Tonelada de Cana Moída, deverá equivaler aos importes entre <= R$ 120,00 e
R$122,00, mantendo-se os demais covenants inalterados, nos termos da cláusula 7.2, item (xxxii); e (iii) autorizar
a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes ao aperfeiçoamento,
efetivação, formalização e implementação dos itens acima, se aprovados. Os termos iniciados por letras maiús-
culas não definidos nesta convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação.
Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da
Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provincia-
securitizadora.com.br/). As procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser envia-
dos acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos
CRA, incluindo, mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e
(ii) do documento de identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os
correios eletrônicos assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos ter-
mos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores deten-
tores de títulos de securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 09 de março de 2023.
Companhia Província de Securitização - Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.
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